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PARECER JURÍDICO

1- Resumo:

Trata-se de solicitação de parecer jurídico ao Processo Licitatório nº 003/2023 – Dispensa de
Licitação nº 001/2023, consistente na seleção de proposta mais vantajosa para Aquisição de kits de
identificação civil para utilização nos postos de atendimentos aos requerentes de carteiras de
identidade.

Na solicitação, a autoridade competente apresentou nos autos do procedimento a Pesquisa de
Preço, Termo de Referência, Documentação e Proposta de Preço da empresa que se pretendecontratar.

Veja-se que o caso em tela cinge-se exclusivamente na situação de que o valor a ser
contratado para a fornecimento dos equipamento relacionados, que foram orçados em R$ 37.981,09
(trinta e sete mil, novecentos e oitenta e um reais e nove centavos).

Esse o relatório.

Decido.

R
E2. DA ANALISE MERITÓRIA.

2.1. DA NECESSIDADE DE LICITAR

Antes mesmo de adentra no mérito, faz-se necessário terce alguns comentários sobreprocedimento licitatório.
이

Licitação é um procedimento administrativo formal que tem como escopo proporcionar àAdministração uma aquisição, uma venda, ou uma prestação de serviços da forma mais vantajosa,
respeitando-se os princípios constitucionais da legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade epublicidade.

A licitação visa a garantir a moralidade dos atos administrativos e dos procedimentos da
Administração Pública, e também a valorização da livre iniciativa pela igualdade no oferecimento
da oportunidade de prestar serviços, bem como de comprar ou vender ao Poder Público.

A realização do processo licitatório para contratação de bens e serviços tem, portanto, o
escopo de selecionar as condições mais vantajosas para a Administração Pública, seja de ordem
financeira ou qualitativa. Contribui, ainda, para a moralização da atividade do gestor dos negócios
públicos, na medida em que vincula os atos dos agentes a procedimentos bastante definidos, dos

Rua Dr. Ulisses Lins de Albuquerque, 101 – Centro - CEP: 56.600-000 – Sertânia – РЕ
CNPJ: 11.463.247/0001-60 – Fone (87) 3841.1217/2954-

e-mail: camarasertania@gmail.com















出

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÂNIA
Casa José Severo de Melo

de pequeno vulto, e a complementação ou a padronização de equipamentos".5

3. CONCLUSÃO

Diante dos esclarecimentos prestados e de acordo com os elementos e informaçõesconstantes dos autos, esta Assessoria Jurídica, observando a limitação de competência que lhe cabe,restrita aos aspectos formais jurídicos¹, opina pela possibilidade de abertura do componenteprocesso de dispensa de licitação, sob o pálio do art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021.
Destarte, ressaltamos a imprescindibilidade da observância dos requisitos exigidos pela leipara a lisura da contratação direta, pelo que, somente após a apuração mediante processo, ondeserão juntados os demais documentos que a lei enumera como imprescindíveis, nenhum óbice paraa formalização da contratação, ressaltando, contudo, a necessidade de remessa a autoridadecompetente, para chancela, se este assim o entender oportuno.

É o parecer, opinativo sem embargos de outras opiniões contrárias.

Sertânia, de 30 de maio de 2023.

Rui Brasiliano de Melo
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9 DALLARI, Adilson Abreu. Aspectos jurídicos da licitação. 6. ed. atual., rev. e ampl. São Paulo: Saraiva, 2003.p. 58-59 e 61.10 Nesse sentido o seguinte excerto do STF: “Não se pode exigir do assessor jurídico conhecimento técnico de todas as áreas e não apenas doDireito. No processo licitatório, não compete à assessoria jurídica averiguar se está presente a causa de emergencialidade, mas apenas se há, nosautos, decreto que a reconheça. Sua função é zelar pela lisura sob o aspecto formal do processo, de maneira a atuar como verdadeiro fiscal de
formalidades, somente. Assim, a assinatura do assessor jurídico na minuta do contrato serve de atestado do cumprimento de requisitos formais, e não
materiais”. (STF. 2a Turma. HC 171576/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 17/9/2019 (Info 952).
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